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AUToRTZA o pAGAMENTo DE ALUGUEL - Ánea
RURAL PARA INSTALAçÃo oT ANTENA TELEFoNTA
DA opERADoRA TrM - pRoGRAua nlô MrNAs.

O Povo de Guaraciaba, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art' 10. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a custear as despesas
com aluguéis das áreas, estas eguivalentes à 100m2 (cem metros quadrados), que
serão destinadas para a instalação de Torre de Telefonia Celular da Operadora TIM,
em atendimento ao Programa Alô Minas, sendo as áreas determinadas pela
operadora, conforme verificado pelos técnicos do programa, locais com maior
alcance do sinal da operadora, tendo um ponto na Comunidade do Córrego Santa
Maria e outro ponto, na Comunidade da Penha.

Art. 20. Fica igualmente autorizado o Poder Executivo Municipal,
representado pelo Prefeito Municipal, a assinar pelo Município, os expedientes
necessários para formalização do contrato de locação das áreas com os
proprietários dos terrenos onde serão edificadas as Torres de Telefonia Celular.

Art. 30, Os contratos em conformÍdade com o programa Alô Minas terão a
duração de 20 (vinte) anos, em atendimento ao programa, e estes deverão ser
homologados por 12 (doze) meses e reajustados pelo IGPM à cada período.

Parágrafo único. Os dois contratos a serem firmados para custear as
despesas com aluguéis terâo o valor anual de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos
reais) cada, sendo pago o valor mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais) para
cada contrato em questão.

Art. 40. Após a lei ser sancionada, ficará sob a responsabilidade do sucessor
do Prefeito Atual, ou seja, dos mandatos seguintes ao Mandato 202t/2A24, as
diligências necessárias para o fiel cumprimento do Programa, Íncluindo elaboração
e homologação dos contratos futuros até o término do prazo pactuado de 20 (vinte)
anos.

Art, 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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